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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

  INTRODUÇÃO
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, onde apresenta os devidos estudos para a contratação de serviços que atendam à necessidade abaixo especificada, cujo objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor forma para supri-la, levando sempre em observância às normas vigentes e os princípios que regem a Administração Pública.

1.OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente   Estudo  o CHAMAMENTO PÚBLICO para prestação de serviços, sob demanda de serviços JARDINAGEM no plantio e  manutenção de   flores e  plantas ornamentais em canteiros de avenidas, parques, praças e demais estruturas públicas, do município de Relvado/RS no atendimento da demanda  e necessidades do  município de Relvado/RS, compreendendo :
	ITEM
	QUANT.
ANUAL
DE ATE
	UNID
	DESCRIÇÃO DO SERVIÇO/ EQUIPAMENTO
	VALOR UNIT.
P/ HORA -R$
	VALOR TOTAL
ANUAL- R$

	01
	1.500
	HORA
	SERVIÇO de supervisão de JARDINAGEM no plantio e  manutenção de   flores e  plantas ornamentais em canteiros de avenidas, parques, praças e demais estruturas públicas, do município de Relvado/RS.
O credenciado deverá fornecer as ferramentas e utensílios necessários para execução dos serviços.
Os materiais necessários para a execução dos serviços serão fornecidos pelo Município de Relvado/RS.
	
35,00
	
52.500,00

	02
	1.500
	HORA
	SERVIÇO de  auxiliar de JARDINAGEM no plantio e  manutenção de   flores e  plantas ornamentais em canteiros de avenidas, parques, praças e demais estruturas públicas, do município de Relvado/RS.
O credenciado deverá fornecer as ferramentas e utensílios necessários para execução dos serviços.
As mudas de flores, plantas e insumos necessários para a execução dos serviços serão fornecidos pelo Município de Relvado/RS.
	29,00
	43.500,00


1.2. O Credenciado deverá manter e estar munido das ferramentas, e utensílios necessários para a execução dos trabalhos, bem como dos equipamentos de proteção individual - EPI’S, não cabendo ao Município de Relvado/RS seu fornecimento.
1.3.O Credenciado deverá manter e estar munido das ferramentas, e utensílios necessários para a execução dos trabalhos, bem como dos equipamentos de proteção individual - EPI’S, não cabendo ao Município de Relvado/RS seu fornecimento.
1.4. Os serviços deverão ser iniciados no prazo de até 02 (dois) dias após o recebimento da Ordem de Serviço emitida pelas Secretaria solicitantes.
1.5. A contratada deverá fornecer controle de horas trabalhadas, devidamente atestadas pela secretaria, onde deverá constar nome do servidor municipal solicitante/fiscalizador e a Secretaria demandante.
1.6. Nos valores fixados no Item para fins de credenciamento, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como: mão-de-obra, deslocamento, alimentação, equipamentos, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, civis, comerciais e fiscais, entre outros, não estando consideradas  as mudas de flores, plantas e insumos ,sendo essas adquiridas e fornecidas pelo Município de RELVADO/RS, conforme a necessidade. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. O municipio, no atendimento do maior interesse público, objetiva promover um processo democrático de contratação de empresas para prestação de serviços, sob demanda de serviços JARDINAGEM no plantio e  manutenção de   flores e  plantas ornamentais em canteiros de avenidas, parques, praças e demais estruturas públicas, do município de Relvado/RS no atendimento da demanda  e necessidades do  município de Relvado/RS, atendendo ao princípio da economicidade, de transparência e isonomia, demonstrando claramente que não há preferência, bem como oportunizando a ampla participação das empresas locais, viabilizando o atendimento integral da demanda do Municipio.
2.2. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas na Lei 14.133/2021.
2.3. A contratação dos serviços visa promover maior agilidade e atendimento da demanda  na manutenção do embelezamento e ajardinamento da cidade, tendo em vista que o municipio sta iniciando o desenvolvimento do truismo , atraindo visitantes diariamente  que visitam os projetos turisticos construidos  sendo fundamental manter os espaços publicos cuidados  com manutenção das plantas e flores durante todo o ano, assegurando o plantio de flores conforme a sazonalidade climatica.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
3.1. O presente processo preenche os requisitos legais de Inexigibilidade de licitação, com fulcro nos incisos I a VI do  art. 79 e demais normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto nº 29/2023 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e nos termos das condições estabelecidas neste edital, considerando que estão presentes os requisitos legais do art. 72, estando devidamente acompanhado de Termo de Referência, no qual constam informações que identificam o objeto, o preço estimado, a existência de dotação orçamentária, dentre outras especificações.

4.  DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR CREDENCIADO:
4.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo de até 02 (dois) dias após o recebimento da Ordem de Serviço emitida pelas Secretaria solicitantes. Toda e qualquer execução fora do estabelecido será imediatamente notificado ao fornecedor, que ficará obrigado a refazê-los imediatamente, ficando entendido que ocorrerão por sua conta e risco tais substituições, sujeitando-se também às sanções previstas pela Lei 14.133/2021. 
4.2. Os serviços serão prestados nos locais determinados pelas Secretarias no atendimento da demanda, com pessoal e equipamento próprios, sendo de sua responsabilidade exclusiva e integral os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes do serviço, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município.
4.3. A escolha do credenciado será feita pelo MUNICIPIO, de forma igualitária por serviços, com as empresas credenciadas. 
4.4. Para a realização do serviço, o credenciado deverá receber do MUNICIPIO a autorização de prestação do serviço, na qual constará o serviço contratado.
4.5. O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, em casos de má prestação dos serviços contratados, que deverá ser verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa.
4.6. O serviço deverá ser realizado conforme necessidade de cada Secretaria, no município de RELVADO/RS. 

5. DO PRAZO E DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
5.1. O prazo de vigência do credenciamento terá duração de 12 meses, a partir da data de assinatura. Se não houver manifestação das partes em até 30 (trinta) dias antes da data do vencimento, o contrato estará automaticamente renovado por períodos iguais, até o limite máximo de 60 meses conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021 de acordo com a data do credenciamento. Caso não haja interesse pela sua renovação a outra parte deverá ser notificada com 30 (trinta) dias de antecedência a data do vencimento.
5.2. Os valores pactuados no credenciamento, poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, sendo que o índice a ser adotado para reajuste anual será o IPCA ou outro indexador que vier a substituí-lo.
5.3. Toda e qualquer modificação somente poderá ser introduzida ao presente Termo Contratual, através de aditamento, expressamente autorizado pela autoridade competente.
5.4. A CREDENCIADA poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que observando o prazo de antecedência de 30 dias, durante o qual deverá atender a eventual demanda existente.
5.5. O Credenciado assume a responsabilidade pelos atos praticados na execução dos serviços, por seus funcionários, agentes, assessores, representantes e qualquer pessoa vinculada a sua instituição no cumprimento do presente Termo de Credenciamento que venham em prejuízo dos interesses do Município.
5.6. Após, publique-se o instrumento do Contrato, conforme determina o art.94 da Lei 14.133/21.
5.7. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que observando o prazo de antecedência de 30 dias, durante o qual deverá atender a eventual demanda existente.

6. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1. O recebimento, acompanhamento, fiscalização e avaliação do contrato por parte do Município será feito através dos servidores nomeados fiscais pela Portaria nº 11/2024 e pelos titulares das pastas das Secretarias solicitantes, a quem competirá comunicar as falhas porventura constatadas nos serviços e solicitar os ajustes dos mesmos. O não atendimento de quaisquer das obrigações implicará em advertência. Caso não atendido a contento, poderão implicar na rescisão do contrato.

7. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será conforme quantidade de horas realizadas no período, em até 20 (vinte) dias após a emissão da nota fiscal/fatura, acompanhada de relatório discriminativo dos serviços realizados, onde deverão constar data, horário, local e tipo de serviço realizado, em como, a assinatura do servidor municipal responsável solicitação/fiscalização, com  execução do serviços  em conformidade com as necessidades do município , mediante requisição da Secretaria, estando incluso no preço,  tributos, alvarás, deslocamento, alimentação, transporte, EPIs e qualquer outra despesa que vier a incidir sobre o serviço, bem como qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, referente ao pessoal utilizado nos serviços, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal decorrentes dos serviços de qualquer tipo de demanda, devendo atender o disposto na legislação trabalhista e previdenciária.
7.2. Ficam estabelecidos os valores constantes do objeto do Edital, nos quais estão inclusas todas as despesas inerentes ao serviço, tributos e impostos.
7.3. Serão processadas as retenções nos termos das leis que regulam as matérias.
7.4. Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver obrigações pecuniárias a serem liquidadas pela Credenciada junto ao Município.
7.5. Os valores relativos ao pagamento das faturas apresentadas pelas empresas credenciadas serão creditados pelo Município em favor dos Credenciados nas contas correntes por eles indicadas
7.6. Para os fins do art. 72, IV, da Lei 14.133/21, indica-se as dotações orçamentarias a seguir para atender as despesas decorrentes da presente contratação:
2009 – Manut. Atividades DMER 
3.3.90.39.00.06.01 – OUTROS SERVIÇOS TERC. PESSOA JURIDICA 
2012 – Manutenção de Praças, Parques e Jardins Públicos
3.3.90.39.00.06.02 – OUTROS SERVIÇOS TERC. PESSOA JURIDICA 
2014 – Manut. Serviços Urbanos 
3.3.90.39.00.06.02 – OUTROS SERVIÇOS TERC. PESSOA JURIDICA 
2127 – Manut. Prédios Públicos 
3.3.90.39.00.03.01 – OUTROS SERVIÇOS TERC. PESSOA JURIDICA

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO
8.1. O levantamento de mercado foi feito fundamentado pelo Art. 18, § 1°, inciso V, da Lei n° 14.133/2021, que consiste na análise das alternativas possíveis.
8.2. Foram feitas pesquisas através do Portal Nacional de Compras Públicas, mas, por se tratar de serviço que necessita de estrutura fisica e pessoal tecnico com localização proxima o que resultaria em  morosidade e ônus maior para o município, optou-se pela cotação com fornecedores sistuados na regiao , com fornecedores que realizam ou que já realizaram serviços para o Município de RELVADO/RS. 
8.3. Mesmo optando pela cotação direta, foram realizadas consultas, a partir das quais foi realizada a análise de editais e atas de pregões de contratações similares para estudar as melhores soluções que se adequam a necessidade do município de RELVADO/RS. Foi possível notar que a maioria das Instituições Públicas realiza contratação desse serviço sob esta modalidade, credenciamento, que foi amplamente utilizado naqueles casos em que não era viável a escolha de apenas um particular para suprir os interesses da Administração; nas situações em que a efetiva satisfação da necessidade pública demandava a constituição de uma espécie de banco de fornecedores, composto por todos os particulares que preenchessem requisitos previamente fixados em regulamento, e que seriam convocados, segundo critérios objetivos de distribuição na medida em que isso se fizesse necessário, em especial quando a solução da necessidade pública demanda a contratação concomitante ou sucessiva de todos os fornecedores que preencherem os requisitos previamente fixados, demonstrando a inviabilidade de competição (decorrente da necessidade de se realizar a seleção do maior número possível de potenciais fornecedores de bens ou serviços).

9. DOS CRITERIOS TECNICOS
9.1. As pessoas jurídicas deverão apresentar:
9.1.1 Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado das alterações (ou consolidação), devidamente registradas, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício e respectivas alterações contratuais;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
e) Declaração que cumpre com o princípio constitucional descrito no artigo 7º, inciso XXXIII (“proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos” - exigência introduzida pela Lei Federal nº 9.854/99), com previsão de que eventual revelação da infringência acarretará imediata inabilitação ou desclassificação, conforme o caso.
9.1.2 Regularidade Fiscal:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na apresentação da Certidão Negativa de Débito expedida pela Secretaria da Receita Federal e da Certidão Negativa de Dívida Ativa para com a União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda e Seguridade Social (INSS);
c) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual da jurisdição fiscal;
d) Certidão que prove a regularidade com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal;
e) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da CLT, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943;
9.1.3 Qualificação Econômica - Financeira:
a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor do Foro da Sede da pessoa jurídica.
b) Declaração que não está sob os efeitos de penalidade administrativa de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública Federal, Estadual ou Municipal, bem como que comunicará qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos que venha alterar a sua capacidade jurídica, técnica, fiscal ou econômico-financeira.
9.1.4 Qualificação Técnica:
a)Atestado ou certidão de capacidade técnica operacional da licitante, que comprove ter, executado para órgão ou entidade da administração pública que comprove a execução serviço , semelhante ao objeto do presente Edital.
b)  Solicitação de credenciamento e aceitação das condições do presente edital conforme modelo em anexo, contendo as seguintes informações:
b.1) relação dos serviços que se propõe realizar;
b.2) descrição detalhada dos recursos físicos, materiais e humanos, a serem disponibilizados para a execução dos serviços credenciados, inclusive os equipamentos necessários à realização dos serviços.
b) Declaração de aceitação dos valores constantes da Tabela vigente para este credenciamento, conforme modelo anexo.
d) Declaração assegurando possuir todas as condições para a prestação do serviço objeto do credenciamento, a serem prestados na sede do município de Relvado/RS.
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10.DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
10.1. O Art. 18, inciso IX da Lei n° 14.1333/2021, dispõe sobre a necessidade de um demonstrativo dos resultados pretendidos.
Abaixo, são apresentados os resultados almejados com a execução desse processo:
Atendimento a todos preceitos legais vigentes;
Atendimento às demandas de serviços ;
Assegurar amanutenção de ajardinamento e ornamental da cidade no atual momento turistico que se inicia.

11.PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
11.1. De acordo com o Art. 18, inciso X da Lei n° 14.133, existem providências que podem ser adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização.
Para o funcionamento com excelência do processo, a administração deverá providenciar a designação dos fiscais administrativo e técnico, para fiscalização documental e in loco dos  serviços executados. 

12.IMPACTOS AMBIENTAIS
12.1. A presente contratação será ambientalmente e sem possíveis impactos ambientais, atendendo a legislação ambiental  e respectivas medidas de tratamento   conforme Art. 18, § 1°, inciso XII, da Lei n° 14.133/2021, visando a preservacao da natureza, integrando  os ambientes natgureais existentes.

11.DO FORO
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Encantado/RS para solucionar todas as questões oriundas deste ajuste, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

12. DA PUBLICAÇAO
12.1. O Edital contendo detalhes, expedido de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, está afixado no quadro mural da Prefeitura Municipal de Relvado/RS, podendo os interessados obterem cópias do edital e anexos no Portal Nacional de Compras Públicas-PNCP e site https://relvado.rs.gov.br.
Relvado/RS, maio de 2026.
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